
 

Gabinete da Liderança do CIDADANIA 

 

 

REQUERIMENTO Nº      

 

 Senhor Presidente, 

 

Requeiro, em nome da Liderança do CIDADANIA, nos termos do art. 312, II, e 

parágrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação em 

separado, do art. 17-E da Lei nº 13.334, de 2010, previsto no art. 4º do Projeto de Lei n° 

550, de 2019 (Substitutivo da Câmara dos Deputados), com objetivo de manter o 

dispositivo correspondente do Senado Federal. 

 

Sala das Sessões, 02 de setembro de 2020. 

 

 

Senadora ELIZIANE GAMA 

(CIDADANIA/MA) 

Líder do CIDADANIA 
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